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RELATORIO DO I TRIMESTRE DE 2O2O
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE GONTROLE INTERNO
O objetivo deste relatório é apresentar ao Tribunal de Contas de Sergipe os procedimentos

executados pela Secretaria Municipal de Controle lnterno, quando na avaliação da gestáo

orçamentária, financeira, de pessoas e patrimonial. Bem como o monitoramento dos

demais aspectos relacionados à administraçáo blica municipal

Secretária Controle lnterno
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í.TNTRODUçÃO

Eii r cuú-ipiir'irei-rto às atr'ibuiç.1es peúir-rer'ries à Secietaria Mur ricipai "ie Co,^,t,'oie ir rier i ,o,

efetuamos a análise das peças constantes nos balancetes da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, relativos ao período de janeiÍo a março de 2020, de acordo com o que

determina os órgáos de fiscalização.

gem ccmc considercmos lonc impcítante sxeautcí es açêes egkbelecidcs nc Plcnc
Anual de Gestáo desta secretaria, no qual estabelece impoÍtantes trabalhos de

acompanhamento peÍtinentes a: Controladoria de Contabilidade, Gestáo Orçamentária e
Financeira; Realizaçáo de Auditorias de Regularidades; Controladoria de Patrimônio, Contratos,

Convênio, Gestáo Operacional e Administrativa; Elaboraçáo de lnstruçóes Normativas.

Mediante a declaraçáo da Organizaçáo Mundial de Saúde (OMS), gue classificou como

pandemia a doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-1g), e as orientaçóes emanadas
pelo Ministério da Saúde. O município de ltabaianinha entendendo a gravidade da situaçáo

concentrou-se neste periodo na necessidade de estabelecer medidas de preven@o e, ao

mesmo tempo, manter o regular desempenho das atividades finalisticas de serviços públicos

buscando preservar â segurança da populaçáo e dos agentes públicos diretamente ligados ao

enfrentamento e controle da disseminação do COVID-19;

2.APRESENÍAçÃO

O objetivo deste relatório é apresentar ao Tribunal de Contas de Sergipe os procedimentos

executados pela Secretaria Municipal de Controle lnterno, quando na avaliaÉo da gestáo

orçamentária, financeira, de pessoas e patrimonial. Bem como o monitoramento dos demais

aspectos relacionados à administraçáo pública municipal, inclusive dando suporte técnico e

operacional as equipes das secretarias municipais para que se procêda na gestáo de forma

regular quanto à adoçáo de medidas urgentes e eficazes, fundamentadas em evidências

científicas e protocolos aprovados por autoÍidadês sanitárias, além de buscar preservar as

po!ítiaas pút'lieas na árez da saúde e econon0ia, ..,isando assegurar o direito a saúde

alimentaçáo e demais dirêitos sociais e econômicos da população.

Atendendo ao dispositivo do Art. 20, PaÉgrafo Único, ltem l, da ResoluÉo no 206/2001, do

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE), no qual comenta as aüvidades pertinenles ao

eônlrôlê lnlerno inc-ftrsive a de oraanizar ê êyêl1lÍâr â nrôgrâÍnÀeáô Írimêslrâl de arrlitoria

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas sob

seu controle, enviando ao TCE os respeciivos relatórios 30 (trinta) dias apos o encerramento de

cada trimestre.
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3. GEISíÍÃO ORçAirEnÍÍÁruA

IT. IUEIDIDAS DE EhFRENTâTUIENTO A PANTMIA DO Gqfl}íg
O governo municipal tem feito uso adequado das prenogativas que detém para

enfrentar a emergência de saúde pública, atuando constantemente de forma suficiente a estrutura
que possui, objetivando seguir os protocolos de saúde aprovados pela comunidade cientifica e
aplicâda pelos gestores municipais e governadores do país.

4.1 MEDIDAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLrcA MUNICIPAL

4.1.1 - PROTOCOLOS E NOTAS TÉCNICAS/INFORMATTVAS

4.í.2.1 . PLANEJAIIENTO
A §acrelaria de Saúde q!4hqr4r r êm março r rm Plann de Conlingência C4lnn2yiqt q5

(COVID-19), no qual apresentou em uma Íeuniáo constituída pelos membros do Comitê de
Operaçáo de Emergência de ltabaianinha. No planejamento foi possível perceber que as medidas
gerais de prevençáo adotadas estavam seguindo protocolos do Ministério da Saúde e que as
unidades básicas juntamente as equipes de saúde do hospital local reestruturam de foma
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Dê Oírí0/20í9 â 3í/í2/2Oí9

3.1 ACOMPANHAMENTOS DIÁROS DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRh

Diariamente o Controle lnterno monitora a execuÉo orçamentária realizada
por €da unidade gestora do município, através de um fluxograma de trabalho que foi elaborado na
intençáo de obter sobre os atos da administÍaÉo pública a economicidade, a eficiência, a
legalidade, a moÍalidade e a publicidade na aplicação do dinheiro público.

Realizamos uma análise minuciosa de todas as despesas empenhadas até o
período, na intenção de analisarmos a situaçáo da qualidade do gasto público, execuçáo
orçâmentária em conformidade. Principalmente voltadas para o ênfrentamento à pandemia causâda
pelo COVID-í9.

A Secretaria Municipal de Saúde informou ao Controle lnterno que para desenvolver
suas atividades durante o enfrentamento da pandemia COVID -"19, seguem as instruçôes do
PROTOCOLO DE MANEJO CL|NTCO DO CORONAVTRUS (COVID-19) NA ATENÇAO PRIMARIA
À SnUoe, do Ministério da Saúde, bem como, seguem as orientaçóes das Notas
Técnicas/lnformativas êmitidas pela Secretaria Estadual da Saúde e também do Ministerio da
Saúde, essas notas estão sendo publicadas com mais periodicidade em detÍimento das urgências
dlrê a1)mumênlê êsÍãô srrrniníiô nêlâ nrâvidâdê da nandemia

Atualmente as notas lnformativas adotas pelas equipes e elaboradas pela Secretaria
de Estado da Saúde são: NOTA INFORMATIVA N" 03/2020/DVS/SES que orienta sobre nova
formâ de notificação dos casos suspêitos da COVID-19 (Síndrome Gripal e Síndrome Respiratória
Aguda Grave) e a NOTA INFORMATIVA N" 05/2020iDVS/SES que orienta sobre a distribuiÉo e
tÇ4||1A9A9 U\.,§ Iç§$i r\qPr(Ju (lgrvl rrrvu l9\J, liragl,ílrg Palé lJcl§v§ §u§Pçllu§ ua v\,/vlL.r_lv.

O Conselho Federal de Medicina e o Conselho Regional de Medicina do Estado de
Sergipe vêm publicando Recomendações que dispôem sobre orientaçóes e pÍocedimentos técnicos
e científicos que os municípios e suas equipes de saúde devem seguir em atenÉo ao
enfrentamento da pandemia. E os trabalhos desenvolvidos pelo município de ltabaianinha têm se
preocupado em cumprir as recomendaçóes recebidas por esses órgáos.

4.í.2 - PLANEJAMENTO E ATOS ADMINISTRATIVIVOS
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coordenâda fluxogramas de atendimento; realocaram equipes para intensificaÍ o suporle as
medidas de enfrentamento; apresentaram demandas para equipar as equipes e os órgáos de
infraestrutura, equipamentos e insumos suficientes para atender o desenvolvimento das açóes
necessárias ao enfrentamento da pandemia.

Â Superir rleirdêi rcia i,riur ricipai de Tiai rsporie e Tiâi rsito rje itairaiai rir rira, juitaiileitte a
Guarda Municipal e a Defesa Civil reuniram-se e elaboraram um planejamento coordenado para
instituir a Operação Emergencial de Apoio, Fiscalizaçáo e Controle das açôes a serem
implementadas para o enfrentamento da crise de saúde pública de importância internacional, novo
Coronavírus (COVID-í 9) no âmbito das três êntidades municipais.

4.1.2.2 - ATOS ADMINISTRATIVOS

4.2.2.1 - DECRETOS

No dia 18 de março de 2020 publicamos o Decreto no c4312020, no qual dispôe
so!:'Íe a clec!'etaçáo de silrração cle emegência da saúde pública do ttilLrnicíplo de llatrâiâninha e
regulamenta as medidas para enfrentamento da crise de saúde públicâ de importância
internacional, novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

No dia 24 de março de 2o2o publicamos o Oecreto no 04412020, no qual instituiu a
Operaçáo Emergencial de Apoio, Fiscalização e Controle das a@es implementadas para o
enírerrialrerriu da urise de saúde púbiicar üe irrrpcrrtârrcia irrier nauiurrai, rruvu Cotultavítus (COViD-
19) no âmbito da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, Guarda Municipal de
Itabaianinha e Defesa Civil e dá outras providências;

No dia 02 de abril de 2020 publicamos o Decreto no O48|2O2O, no qual dispóe sobre
as medidas para enÍrentamento da crise de saúde pública de importância internacional, novo
Coronavírus (COVID-l 9) e dá outras providências;

No dia 08 de abril de 2020 a Assembleia Legislativa de Sergipe publicou o Decreto
no 02912020, que reconhece para fins do disposto do art.65 da Lei Complementar (Federal) no 101,
de 04 de maio de 2000, a oconência do estado de calamidade publica, no âmbito do Município de
ltabaianinha, nos lermos 4!a sollcitaçáo do pra-feito m'-!nicipa!, encanninhada por meio do llflcio no

069/2020, de 31 de março de 2020.

A Secretaria Municipal de Educaçáo elaborou e publicou a PoÍtaria no 17 412020 em
'19 de março de 2020, que estabelece condiçóes específicas de funcionamento básico e essencial
das atividades desenvolvidas no âmbito da Secrêtaria Municipal de Educação, com fulcro ao
nê.rêl.r ltírrnininal 

^o 
nAllrn i

A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito elaborou e publicou a
Portaria no 004, em 19 de março de 2O2O, que dispõe sobre a suspensáo temporária de seÍviços de
atendimento ao público, bem como, realizaçáo de seÍviços através dos servidores da
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4.2.2.2 - TNSTRUÇÔES NORMATTVAS

O Corrtroie irrterrro jurriarlrcrrie a Frsçuradoria Gerai tio iuiunicipiu eiabotarattr as
lnstruçÕes Normativas nos 001/2020, 00212020 e 00312020 que dispôem, de forma gradativa aos
acontecimentos mediante os agravamentos da pandemia, no município, sobre oÍientações aos
órgãos e entidades do governo municipal, quanto às medidas de proteçáo para enfÍentamento da
emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

4.2.2.3 - PORTARTAS
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Superintendência Municipal de Transportes e Tránsito - SMTT em virtude da Pandemia do COVID-
19.

A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito elaborou e publicou a
rutldl|a ll uuo, ti t t|, llt Í átry'J uç 1v1v quE ut§Put §uutE lltgutuá§ qç r lgrtlrlza\rag a §iillilll
adotadas nos veículos do transporte individual e coletivo de passageiros no âmbito do Município de
Itabaianinha/SE, bem como em seus equipamentos conforme Artigo 30, I do Decreto Estadual no

40.563/2020 em virtude da Pandemia do COVID-í9 e dá outras providências.

A Prefeitura Municipal elaborou e publicou a Portaria no 18212020, em 02 de abril de
2020, que dispôe sobre a suspensáo de todos os contratos de prestaçáo ds seÍviços têmpoÉrios.

4.2.2.4 . ATOS DELIBERATIVOS

O Conselho Municipal de Saúde elaborou e publicou a Deliberação no 06, em 23 de
Abril de 2020 que Aprova o Plano de Contingência Municipal para lnfecçáo Humana pelo

Curorravírrus (Covid- Í 9).

O Conselho Municipal de Saúde elaborou e publicou a Deliberaçáo no 07, que
Aprova a Proposta de Aplicaçáo em Açoes de Saúde dos Recursos Extraordinária Oriunda do
Governo Federal para Enfrenlamento do Covid-19.

4.1.3 - MEDIDAS ADOTADAS

Segundo o Ministro da Saude, Nelson Teich, êm comitiva no dia 19 de abÍil de 2020, a
,.,!-ilizaçâ.o de lesles nos ajlrdará a enlende!' melhoÍ a doença e a s'-ta evo!,-tção. F, con esta
informaçáo, vamos poder preparar melhor o enfrentamento a este problema e como sair dele. Essa
capacidade de entender a doença é fundamental, pois náo sabemos quanlo tempo vai levar para

obtermos uma vacina que nos ajude a sair desta situaçáo de uma forma mais simples, náo
sabemos o tempo que isso vai levar, e isso nos obriga realmente a entender o que está
acpntecendo para que consigamos desenhar as políticas e açóes que vâo nos ajudar a passaÍ por

isso cia íur rrra rrrais rápida.
O Ministério da Saúde afirma que devemos seguir a melhor referência de testes do

COVID-19 que atualmênte é a Coréia do Sul, o ministro disse que, na verdade, foram realizados
íO.OOO testes, enquanto nâ ltália, epicentro do contágio no continente europeu, a testagem foi de
21 .000 testes a cada milháo de habitantes.

O MPF/SE em uma recomendaçáo apresentada ao Govemo do Estado questiona sê a
Secretaria de Estado da Saúde tem como objetivo, mnsiderando todas as regiôes, a realizaçáo de
testes (COVID-19) em parâmetros que apresêntaram êxito, como o da proporçáo de 5.000(cinco
mil) testes por milháo de habitantes?

Entáo, esta controladoria questionou a Secretaria Municipal de Saúde sobre as forma e
as autorizaçóes das testagens que estavam sendo feitas no município, iá que considerando a
pop,-rlação de Sergipe de aproximadameú.e 2.220.O10(dois nnilhôes, duzentos e .rinte rni!)

habitantes, a perspec{iva de testagem do Ministério da Saúde é que ocorra em 22.200 sergipanos e
na perspectiva do MPFISE o Eslado deve realizar testes em 44.400(quarenta e quatro mil)
sergipanos.

A Secretaria Municipal de Saúde êlaborou e publicou a Portaria no 177 , em 20 de
março de 2020 que dispõe sobre a@es de prevenÉo, monitoramento e combate à disseminaçáo
da pandemia do vírus COVID-19 (novo coronavírus) ê dá outras providências.

4.1.3.í -TESTAGEM

P á g i n a 5113
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Considerando a populaçáo de ltabaianinha de aproximadamente 40.000(quarenta mil)
habitantes, deveríamos ter testado 4oo(quatrocentas) pessoas numa perspectiva (MS) e noutra
8oo(oitocentas) habitantes. Porém se foÍmos considerar os dados do último boletim epidemiológico
os números de confirmados somados aos números dos descartados em ltabaianinha, no dia
ovtvltzvzv §ullrt tg oo\U tta ti UE§/ [tulltutPt§ tlJtaí t lç§lauu§.

A Secretaria Municipal de Saúde informou que os testes esláo sendo liberados pela
Secretaria de Estado da Saúde, no entanto, a Nota lnformativa no 05|2020|DVS/SES somente
informou a liberaçáo de mais 80 (oitenta) testes para o Município de ltabaianinha e que todos estáo
aguardando chegar outra remessa do govemo federal. lnformou ainda que os têstes
disponibilizados sáo para atender prioritariamente a equipe médica e de segurança que estiverem
envolvidos diretamente do enfrentamento da pandemia.

Estamos discutindo novas possibilidades de adquirir os testes a partir das demandas
que forem surgindo, as equipes de saúde estão visitando casa a casa para orientar e acompanhar a
situaÉo de saúde de cada pessoa. Temos o Disque COVID para receber informa@es sobre
sintomáticos e denúncias referentes às medidas de enfrentamento, portanto, estando o município
neaess!!ândo realizar. teslagens e na falla rle sLrporre da Secretaria rle Esrado cla Saúcle, rlerlEmnq

prioritariamente realizar essas aquisiçoes.
Sem a testagem suÍiciente náo teremos como fazer o isolamenlo da populaçáo e,

sobráudo náo teremos como garantir o combate à disseminaçáo do vírus no município.

4.1.3,2 - CENTRAL DISQUE COVID

O município implantou e divulgou para toda populaçáo a Central Disque COVID-19, uma
central telefónica para receber denúncias e informaçôes da populaçáo, bem como, orientar e
direcionar ações dos diversos Órgáos Públicos, a exemplo: Polícia Militar Guarda Municipal, SMTT,
Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal de Saúde e demais Secretarias do Município, no combate
ao COVID-19 e açóes conelatas que viessem a aperfeiçoar as ações de enfrentamento. A Central
também é composta de Sistema de Rádio Comunicaçáo.

Até o dia 2710412020, às 14h43min, o CCO - Centro de Comado Operacional do Disk
Covid-í9 recebeu í61 (cento e sessenta e uma) denúncias, sendo todas direcionadas aos órgáos
públicos de acordo com suas competências.

4 1 .3..3 - OPEPAçÃO FROI.TTEIBÂS

No dia 23 de março de 2020 as equipes iniciaram as atividades de monitoramento
diurno das 04 (quatro) principais vias de acesso a Cidade de ltabaianinha/SE pelas Rodovias,
operação denominada de 'OPERAÇÃO FRONTEIRAS". A atividade consiste em abordar veículos
oriundos de outras localidades, cujo, condutores tenham a intençào de adentrar na cidade. Veículos
que aperras têrrr passageÍIr pata outtas sitiades íotant desviadr:s peio ROOOÀi',IEL.

Publicaçáo do Decreto Municipal no 044 de 24 de Março de 2020, instituiu a Operação
Emergencial de Apoio, Fiscalizaçáo e Controle das açóes implementadas para o enfrentamento da
crise de saúde pública de importância internacional, novo Coronavírus (COVID- 19) no âmbito da
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito, Guarda Municipal e Defesa Civil de
Itabaianinha/SE e dá outras providências.

Foram também priorizados os veículos de carga (caminhões), veículos de transportes
de passageiros (táxis e coletivos), cujo, condutores foram orientados sobre procedimentos de
segurança a serem observados, a exemplo de higienizaçáo pessoal e dos veículos, espaçamento
entre os passageiros e uso de proteçáo individual, máscaras, luvas, dentre outros equipamentos e
proc:dimentos com fins de conter I pÍolifêraçáo do COVID-19 (Coronavírus).

Ac anrrince dc eaítria êeláô ôrêeêhlês naccaq nnarantlê§ Dr444dêm i4 ?\raliârâ^ í1ê;:i - -i-:---

saúde dos condutores e passageiros dos veículos, além de aferir a temperatura de todos, bem
como, anotações de pessoas assintomáticas e/ou oriundas de áreas de outras cidades com destino
ao Município de ltabaianinha, encaminhando e distribuindo aos postos de saúde do Município, os

P á g in a 6113
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Essa operaçáo continuará sendo realizada enquanto perdurar as medidas para a
mitigaÉo dos riscos decorrentes da doença causada pelo Novo Coronavírus no município.

4.1.3.3. SUSPENSÃO DA FEIRA LIVRE E PROCEDIMENTOS FORAII,I ADOTADOS
-ÁI\,{ ú iúNúi\rNr{tíEtt I v uivts tttEt\1,,tulrc, lllvltl\rlrrtl§,

A feira livre do município foi suspensa, sendo os Mercados Municipais abertos no
período das terças a seÍas-feiras para abaslecer a populaçáo com gêneros alimentícios. A medida

iesuhou em maior controle e fracionamento de pessoas, reduzindo consideravelmente o índice de
aglomeraçôes populares.

O COE - Comitê de Operaçáo Emergencial iniciou as atividades de limpeza (lavagem)
de vias e logÍadouÍos públicos, bem como a desinfectaçáo (pulverizaÉo) destes locais, com duas
equipes de tÍabalho com fins de combater a proliferaçâo do COVID-í9 em locais de maior número
de aglomera@es de pessoas, a exemplo: áreas axternas de supermercados, lotéÍicas, frigoríficos,

l"açâS púb!!Cas, Cen!!'o Comêr.ia!, mercados pilttlicos, clentfe o' !!ros ponlos qL!ê se fizeram

necessários. A limpeza (lavagem) e desinfectação (pulverizaçáo) seguiram os critérios técnicos da
NOTA TECNICA N. 22l212o da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária sobre:
Recomendações e alertas sobre procedimentos de desinfecção em locais públicos durante a
pandemia do COVID-19.

As açoes de limpeza e desinfectaçáo de locais públicos ocoÍrerem às teças e sextas
Íeirau ierrdu irríuiu às 0ôir00rrrirr.

Os mercados públicos sáo desinfecatados diariamente, quando aberlos, após a
finalizaÉo da comercializaçáo de produtos alimentícios.

4.1.3.4 - CoNTROLE DE AGLOMERAçÔES EM SUPERIíERCADOS, BANCOS'
LOTERICAS E DEMAIS LOCAIS AUTORIZADOS PARA FUNCIONAMENTO

A Guarda Municipal vem desempenhando um papel extremante relevante na
fiscalizaçáo, orientaÉo e @ntrole das aglomeraçóes encontradas comumente nos supermercados,
bancos, lotéricas e demais estabelecimentos comerciais autorizados para funcionamento.

Recebe e vai apurar denúncias feitas na Central Disque COVID-19, realiza despachos
aos órgáos aonnpetenles para atua!. qLranclo de forma ostensrr,ra d'-rÍante as rne<lidas de
enfrentamento.

Realiza rondas de patrulhamento motorizados nas vias públicas, praças, comércio local
e povoados na intençáo de monitorar a existência de aglomeraçóes no município.

Em caso de desobediência de paciente com diagnóstico positivo, a guarda municipal é
acionada para realizar o flagrante e aplicar à notificaçâo correspondente a situaçáo. Logo, havendo

rrecessidarie, a ÍnEsÍna <ieve asiorrar a poiícia rniiiiar para auxiiiat lra conduçáo do paciertie a sua
residência. Até o momento apenas um caso foi denunciado, no entanto, náo houve flagrante. Mas, a
controladoria e a procuradoria do munícipio despacharam o oconido ao Ministério Público da
Comarca de ltabaianinha.

4.1,3.5. i/TONITORAMENTOS OOS PACIENTES DIAGNÓSNCADOS COM COVID.I9
A Secretaria Municipal de Saúde realiza o monitoramento diário do paciente com

diagnóstico positivo para COVID-19, e localiza os comunicantes para informar sobre a
obrigatoriedade de se fazer o isolamento domiciliar, todos assinam um Termo de Consentimento
Livre e Esclarecido sobre o Covid19.

4.1.3.6 - ORIEiITAçÃ.O P.AF--Â. AS FUI.!EF-Á.RnS LOCAIS
A coordenaçáo de epidemiologia encaminhou Oficio Circular às funeráÍias locais

contendo as informaçÕes trazidas pelo Protocolo do Ministério da Saúde sobre o Manejo de Corpos

no Contexto do Novo Coronavírus (Covid-19).
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O secretário municipal de obras reuniu-se com os proprietários das funerárias do

município para tratar pessoalmente sobre o comentado protocolo. Garantiu também EPls

necessários e suficientes para os coveiros dos três cemitérios municipais.

4.1.3.7 - DIFUSÃO DAS INFORMAÇÕES PARA A POPULAÇÃO

Entrevistas e notas em emissora de rádio estáo sendo exaustivamente feitas para

orientar a populaçáo e divulgar as ações que estáo sendo implantadas.

O portal da transparência e as redes sociais oÍiciais do município estâo sendo

utilizadas para divulgar as campanhas, apresentar as medidas de prevenção, os dados oficiais e

munir a populaçáo de informações pertinentes ao enÍrentamento do COVID-í9.

/t.í.3.8 . FISCÂI IZÂCÃO E UON]TORÂMENTÔ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO

MUNrcíPlo
Visitaçôes diárias estáo sendo Íealizadas pela equipe de Vigilância Sanitária junto aos

pontos comerciais e industriais, orientando, recomendando e fiscalizando o comércio.

A equipe intensificou a fiscalizaçáo para garantir que as medidas contidas nos

Decretos Estâdual e Municipal estejam sendo cumpridas, havendo a percepÉo de resistência ou

desobediência à vigilância sanitária está autorizada a notifica o estabelecimento e apresentar aos

órgâos competentes.

4.1.3.8 - VACINAÇÃO OA INFLUENZA HíNí

A Campanha foi realizada conforme a previsâo e os todos os idosos foram vacinados
em suas residências.

O laboratório municipal está funcionando com as devidas atividades

Solicita os insumos (meio de transporte viral e swabs de Rayon) para

diagnóstico de Covid-2019, influenza e outros vírus respiratórios para a rede

laboratorial, fornecidos pelo LACENiSE.

Realiza a coleta de Naso-orofaringe conforme protocolo da Organização

Mundial da Saúde.

Apoia no envio das amostrâs, via CGLab, para Laboratório Central

(LACEN/SE) para realizaÉo de diagnóstico do Covid-1g por RT-PCR em

têmoo reel

Acompanha o resultado do diagnóstico laboratorial para Covid-2019, vírus

influenza e oulros vírus respiratórios.

Orienta a atenção básica e hospitalar quanto aos critérios de seleçáo dos

casos suspeitos para realizaçáo da coleta das amostras, bem como o
itàtlspuriE s ú ár rliázsr raíiier rio das ariiosfuás alé a ciiegada áu LúLÉrr.

Aplica os protocolos de diagnóstico para a infecção humana pelo novo

coronavírus (Covid-19), de acordo com as recomendaçóes do MS.

a

a

a
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Comunica a vigilância epidemiológica os resultados laboratoriais para adoção

de medidas de prevenção e controle.

4.1.3.íO - AULAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO SUSPENSAS

As aulas de todas as Redes Municipal, Estadual e Privada de ensino foram suspensas

temporariamente para a mitigaçáo dos riscos decorrentes da doença causada pelo COVID-19.

4.í.3. CRnçÃO DO COMtrÊ Oe OpeRAçÃO EMERGENCTAL

Foi criado, em 18 de março de 2020, através do Decreto Municipal no 04312020, o
Comitê de Operaçáo de Emergência de ltabaianinha, sob a presidência do Chefe do Poder
Executivo Municipal, com competência para o monitoramento e acompanhamento do quadro
epidemiológico e demais a@es municipais para seu enfrentamento.

O COE - Comitê cie Operaçáo emergenciaijá reaiizou 0ô (seis) reuniôes entre os seus
membros, visando o aprimoramento e melhoramento das ações realizadas no enfrentamento a
Pandemia da COVID-19 no Município, mantendo através dos dados coletados pela Secretaria
Municipal de Saúde, o alinhamento de suas ações com os Entes do Estado de Sergipe e a Uniâo,
vindo a supri-los de informações a cerca do COVID-19 no âmbito do Municipal.

E através de um aplicativo de redes sociais o grupo debate diariamente sobre a
execuçáo das medidas, estudos, resultados epidemiológico do município e demais temáticas para a
mitigaçáo dos riscos de disseminação da doença.

4.1.4 - BOLETTNS EPIDEMIOLOGICOS

rurll(, E (,reulrr ruÍrrça(Io afG (, ÍIlolíleÍIfo
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4.1.5 - DESPESAS REALIZADAS E PROCESSOS ELABORADOS.

As despesas realizadas nesse período foram para garantir EPls - Equipamentos de
Proteçáo lndividual necessários e urgentes aos agentes públicos municipais; aquisição de cestas
t-!-t-- --- l--- - -t--------t- -i?.-----r-,- -l --t--a- ----:- --.----r- -l- -- -l,a--?- --- - --- ..--l-
u.á§rí"ã§ paÍa usilttit aá utiillaltua éllilltiiltal ua Í rPura\,au lllal§ (rártlltti u9 ilruÍilurl.rl(J tluE, §Egulluu
levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social o isolamento social
intensificou o situaçâo de vulnerabilidades das famílias carentes e já cadastradas nos programas de
baixa renda; materiais de higienização sanitárias de repartições públicas e de ruas; aquisição de
agua mineral para as equipes da saúde que estão visitando famílias e nas operações de fronteiras
para orientar sobre a prevençâo, aferir temperatura da populaçâo; locação de carro de som para
difusáo de aviso público sonoro com informações sobre o isolamento social necessário como forma
efieaz para conter o avanço do covid-19, inclusive alertando sobre as sanções penais quanto ao
descumprimento das medidas adotadas pelo Município e pelo Estado de Sergipe através dos seus
decretos publicados e aquisição de pulverizadores elétricos para realizar a higientza$o sanitária
dos mercados municipais, ruas e repartiçóes públicas.

Abaixo apresentamos o detalhamento das despesas realizadas até a presente data para
atender as demandas apresentadas para o enfrentamento a pandemia.

1 356

JAMED COMERCIO E

SERVICOS LTDA

UG: PREFEITURA DE ITABAIANINHA
NE DATA TIPO AÇÃO FONTE DESPESA VALOR FORNECEDOR

1E.IOst2020 ordtnano 2003 1 001 0u00 339U3000
I LA FoRMULA MANIPULACOES

R{i 650,00
FARMACEUTICAS LTDA

1357 18t0312420 Ordinário 2014 1 1 1 10000 33903900 R$ 32s,00
LA FORMULA MANIPUI.ACOES

FARMACEUTICAS LTDA

1370 20t03t2420 Ordinário 2040 1 001 0000 33903900 R$ 6.500,00
REVENDEDORA E LOCADORA

DE VEICULOS TOBIENSE LTDA

1373 23tO3t2020 Ordinário 2003 1 001 0000 33903000 R$ 1.590,00
LA FORMULA MANIPUTÁCOES

FARMACEUTICAS LTDA

TOTAL GERAL = RS 9.065,00

ue ruruoo oA essrsrÊNclA soclAL
NE DATA TIPO ACAO FONTE DESPESA VALOR FORNECEDOR

330 08t04t2020 Ordinário 2065 10010000 33903200 R$ 160.960,00
esrnçÃo coMERcrAL EIRELI

ME

TOTAL GERAL = R$ í60.960,00

UG: FUNDO DA SAUDE
NE DATA TIPO AçAO FONTE DESPESA VALOR FORNECEDOR

4bt 1bt04t202t) GloDel 2U35 1214UUUU 339U3U0U Rü' ü.34U,UU

468 16t04t2020 Global 203s 12140000 33903000 R$ s3.390,00
BIODIAG DIAGNOSTICO

HOSPITALAR LTDA

469 16t04t2020 Global 2035 12140000 33903000 R$ 14.000,00
ZUMED COMERCIAL LTDA

ME

474 16t04t2020 Estimativo 2035 12140000 33903000 R$ 3.842,00
MONTEIRO & GOMES

EIRELIME

TOTAL GERAL = R$ 79.572,00

E rnÂrusro
NE DATA TIPO AÇAO FONTE DESPESA VALOR

56 30t03t2020 Ordinário 6320 10010000 44905200 R$ 4.408,00 R B DANTAS LTDA

TOTAL GEFIAL = RS 4.408,00

Página 101í3
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Dois processos de contratação de insumos, através de dispensa foÍam elaborados
à luz da Lei no Í 3.979/2020, no enlanto, a Secretaria de Controle lntemo acompanhou as equipes
durante a elaboraçáo dos processos, garantindo suporte técnico contábil e jurídico para preservar a
transparência exigida e a legalidade na formalizaçáo dos procêdimentos.

Utilizamos para a formalizaÉo dos comentados processos os modelos de cada
documento elaborados pela AGU-COVID-19 e disponibilizado através do link
httpsJ/www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/gestorpublico/1272-contratacoes-
emergenciais-de.insu mos-de-saude-como-montar-o-seu-processo.

5' PTORTAL DA TRAITISPAREI.ICI,A

Rêí.êhêmô§ a Rccnmendacáo no 121)O2O êynêdidâ nelô Ílitinistériô Prihlicn Ferleral de
Sergipe que em observação a garantia do princípio da transparência da Administragáo Pública.
Solicita aos municípios a divulgaçáo em sítio eletrônico destinado à transpaÉncia dos gastos
públicos, em tempo real e de forma fidedigna, de todas as contrataçôes e aquisições realizadas
para no enfrentamento à pandemia de coVlD-19. cumprimento do art. 4o,s2o da Lei Federal no
lo,Jt Jtzv ri u9 iítt. o-, § o , ua Lct t1.o4t I I t.

Atendemos a recomendação apresentada à secretaria de controle interno contatou as
empresas de responsáveis pelo portal da transparência e pelo sistema integrado de contabilidade
pública para se desenvolver a têcnologia necessária à divu§ação e transparência dos gastos

Pr.rJrr\,u§, errr rçrrrPv rear s lrs rvrrra '"rslrgr rçr \i,êaia úi,ias-vÊÕi, Aaíav'êS üê ii;iK especi"r.v súriÉ ú
covlD-19 (cf. art.40, §2', da Lei no'13.979/20), todas as contralaçôês e aquisiçóes realizadas para
o enfrentamento da pandemia de Covid-19, abrangendo as informaçóes exigidas pelo art.4o, s 2o,

da Lei 13.97912020, pelo art. 8o, § 30, da Lei 12.52712011 e pelos aÍs. 48 e 4B-A da Lei
Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), relativas aos gastos públicos que
tenham por objetivo as aÉes de prevençáo e combate ao coronavirus (inclusive inserindo os gastos
já realizados), dentre as quais informaçôes e documentos atinentes às licitaçóes, dispensas de
licitaçóes, contrataçóes e aquisições realizadas para o combate à pandemia, com dados mínimos
como os nomes dos contratados, os números de suas inscriçóes no CNPJ, os prazos contratuais,
os objetos e quantidades contratados, os valores individualizados contratados, os números dos
respectivos pÍocessos de contrataÉo ou aquisiçáo e a fonte do custeio (federal, estadual e
municipal).

Após as adequações reâlizadas o poÉal apresentou a seguinte formatação:
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,Á\,{r&



- ESTADO DE SERGIPE

, &-r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
i* CeÉificado do Controle lnterno - Consolidado

Dê o1t10l2019 a 9117212019

Realizamos análise e monitoramento em todo o portal da transparência paÍa garantir

atualização das informaçôes e melhor acesso do cidâdáo. Estamos elaborando um novo tutorial
juntamente a equipe de comunicação que facilitará a pesquisa e o acesso às informaçóes públicas

do município.

Pelos reletcs certifica estarnncs diente de unne geslão que, :peser das diflculdades, r,em

garantindo uma administraçáo pública equilibrada, honrando com seus compromissos junto aos

funcionários e credores, além de buscar, pan pass4 a realidade de o país conigir com máxima

eficiência e coragem as situações que inviabilizam o crescimento do município.

oÊ!, do(!ú.ô A*!í,úrldo..ôiú.,§r.úr{r Éioorhrr. E .oqdr,.d, Brô D-dôúàÉ{nii,.-orryü,,
Edor6,E r6,sÚeàôdturdcêqúr,rttú5úr4ro*ú.ü.1óúfr r.úrl4d.órrhr.te
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Automaticamente as informa@es são exportadas pelo sistema integrado de
contabilidade pública do município e informaçôes sobre as açóes de enfrentamento a pandemia sáo
alimentadas pela Secretaria Municipal de Controle lnterno.

êCOrtrcurSÃO
uotrctranamente além oe oDservar lodos os prazos e oemars questoes aqma qtadas ê

comum e$aÍmos atendendo e assessorando as demandas de cada secretaria e unidades gestoras

que nos procuram para realizar consultas e dirimir dúvidas e/ou situaçóes problemas com a

finalidade de realizar as ações públicas municipais planejadas em prol da coletividade e atendendo

aos princípios básicos da administraçáo pública: a economicidade, a eficiência, a legalidade, a

moralidade e a publicidade na aplicaçáo do dinheiro público.

Analisamos, monitoramos as despesas propostas e apresentamos alguns checklists de

documentos e controtes necessános à correta lransaçao contáDl e a Egatrdaoe oe sua execuçao.

Aprovamos ou náo a autorizaçáo das Íeservas orçamentárias a partir das solicitaçóes de despesas

apÍesentadas, seguindo o fluxograma que foi elaborado no início desta gestáo.
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ntrPTrnÃfr

certlÍco parc os dev:dos Íns ce di:.eito que, o :.elatánc de controle Internc,
concernente ao Primeiro trimestre de 2020 foi emitido obedecendo todos os parâmetros
da contabilidade Pública, em conÍormidade com a legislaçâo vigente que rege a matéria,
especialmente a Lei Federal no 101/2000.

Itabaianinha/SE, 30 de abril de 2020

Fernanda do Santana
Secretária Mu Controle lnterno

Dec no 006/20'17

s4 taPreÍeituÍa Mun. de
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